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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 19/2020 - PREGÃO 33/2020

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE ANDIRÁ, E IMPACTO
SOLUÇÕES EM T.I LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
locação de sistemas para implantação de um sistema
integrado de gestão Pública, contendo os seguintes
módulos: Sistema de Contabilidade Pública, Sistema de
Orçamentário - PPA, LDO e LOA, Sistema de Tesouraria,
Sistema de Atendimento ao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, Sistema de Controle de Protocolo, Sistema de
Compras e Licitações, Sistema de Recursos Humanos e
Folha de Pagamento, Sistema de Holerite web, Sistema de
Controle de Frotas, Sistema de Almoxarifado, Sistema de
Patrimônio, Sistema de Portal Transparência, Sistema de
Controle de Obras, Sistema de Controle Interno, sistema de
backup diário em servidor datacenter e hora técnica.
Empresa especializada em prestação de serviços com
geração de todos os dados necessários para alimentar o
sistema de acompanhamento SIM-AM TCE-PR, bem como
no auxílio de possíveis erros que possam acontecer, dando
total apoio a entidade, para atender as exigências do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, utilizando-se
obrigatoriamente dos sistemas de gestão da mesma,
acompanhamento dos fechamentos das peças contábeis
conforme abaixo descrito, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.
 
PREÇO: Pela aquisição o (a) CONTRATADO (A) receberá o
valor de R$ 115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais).
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de
12 (doze) meses, com início a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
8666/93, caso necessário.
 
DATA: 26 de Novembro de 2020.
PREGÂO Nº: 33/2020
ASSINATURAS:
 
GLAUCO TIRONI GARCIA
Diretor Presidente.
 
SÉRGIO RICARDO BORRI
Representante Legal 
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